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ESCLARECIMENTO 08 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025 

 
 
PERGUNTA N°1: “O Encarregado-Geral tem direito ao recebimento de uniforme? Gostaria de 

entender o motivo da previsão do valor de R$ 198,61, referente à letra A do Módulo 5, na 

planilha de custos desse posto.” 

 

Resposta 1: “Sim. De acordo com o item 5.23 do Termo de Referência, todos os empregados 

contratados devem portar uniforme e crachá de identificação, os quais devem ser fornecidos 

pela empresa contratada, independentemente da função. Isso inclui o Encarregado-Geral. O 

valor de R$ 198,61 referente à letra A do Módulo 5 na planilha de custos representa o custo 

anual do fornecimento de uniformes e EPIs, com base em estimativa padrão por colaborador. 

Mesmo para funções administrativas, o uso de uniforme é previsto como elemento de 

padronização, identificação e controle.” 

 

 

Brasília, 1º de julho de 2025. 

 

RICARDO DOS SANTOS BARBOSA 
Pregoeiro 


